
Tutorial para procedimento de 
matrícula para alunos especiais



Alunos especiais:

Art. 49 - Terminado o processo de matrícula dos alunos regulares, as vagas restantes

em disciplinas poderão ser ocupadas por alunos regularmente matriculados nos

Cursos de Graduação da UFSC ou candidatos externos, que as frequentarão na condição

de aluno especial de disciplina isolada ou de aluno-ouvinte, para complementação

ou atualização de conhecimentos.

§ 1o - Entende-se como matrícula em disciplina isolada a matrícula com direito

a certificado com frequência e nota;

§ 2° - Entende-se como matrícula de aluno ouvinte a matrícula com direito

apenas a certificado de frequência.

A RESOLUÇÃO Nº 17/CUn/97, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997, define:



Período em 2020/1:

• Dias 15 e 16 de setembro de 2020 – Período para os
“Alunos Especiais solicitarem matrícula on-line em
disciplinas isoladas/ aluno ouvinte.

• Dia 18 de setembro de 2020 - Resultado dos pedidos
de matrículas em disciplinas isoladas requeridas, junto
aos departamentos de ensino.



Como solicitar:

Acesse o site: 

eiccg.curitibanos.ufsc.br

Clique em faça seu requerimento;

Clique em: 

Serviços disponíveis para a comunidade 
externa: http://raadi.curitibanos.ufsc.br/comunidade

http://raadi.curitibanos.ufsc.br/comunidade


Site:



Procedimento:
Selecione o formulário: Matrícula de Aluno Especial



Procedimento:
Preencha todos os campos, todos com campos com          são obrigatórios.



Procedimento:

Inclua as disciplinas desejadas e 
preencha o campo Justificativa

Anexe os documentos 
solicitados, eles devem 
ser enviados em um 
arquivo compactado.



Procedimento:

• As disciplinas disponíveis bem como o horário 
e pré-requisitos, estão disponíveis no 
“Cadastro de Turmas”, o arquivo está 
disponível no site: eiccg.curitibanos.ufsc.br, no 
post referente ao assunto.

• Os planos de ensino das disciplinas estão 
disponíveis no site dos cursos.



Dúvidas:

E-mail: eiccg.cbs@contato.ufsc.br

Site: eiccg.curitibanos.ufsc.br


